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CÂMARA MUNICIPAL DE CACULÉ 
C N PJ : 05.269.10110001-86 

PARECER N° 0412013. 

A Comissão de Justiça e Redação, cumprindo determinação regimental, vem 
apreciar a Moção de Pêsames, n° 0412013 de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Manoel Inácio Teixeira Filho. 

JUSTIFICATIVA 

Aníbal sempre foi uma pessoa que amou o próximo como a si mesmo, lutou contra 

injustiça e acolheu os menos favorecidos. 

Isso sempre o fez um homem nobre e de caráter incomparável, sentiremos 

saudades, mas a certeza de que seu dever por aqui foi cumprido. 

OPINAMOS PELA APROVAÇÃO do mesmo. 

Sala de Sessões da Comissão de Justiça e Redação da Câmara de Vereadores do 
Município de Caculé, Estado da Bahia. 

Caculé, 10 de Junho de 2013. 
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